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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE

Nos termos do artigo 15, inciso ll da Lei n"8.666/93, apresenta-se justificativa para adesão a Ata de Registro de
Preços concernente ao Pregâo Eletrônico noO312021, administrado pela Prefeitura Municipal de Malhada dos
Bois/Se, bem como, de conformidade com o estabelece Decreto Municipal no27512014 e 5312013.

Objeto:

O objetivo da presente solicitação de adesâo é o interesse pelo RegistrO de Preços para contratação de serviçoS

de locação de veículos para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo/SE.

Relatório:

O Município de Riachuelo/SE, vislumbrando a adesão para aquisição com fornecimento parcelado de Registro de

Preços para contratação de serviços de locação de veículos para atender as necessidades do Fundo

Municipal de Saúde de Riachuelg/§g vem por meio deste, informar a Vossa Excelência que diante do tempo

exímio para implementaçâo de procedimento licitatório para aquisiçâo do referido objeto pretendido, vem informar
que a Prefeitura Municipal de Malhada dos Bois/Se, tem publicado e Homologado Pregão Eletrônico n'0312020-,
por meio de Ata de Registro de Preços no 0212021, dos mesmos itens objeto de nossa necessidade.

Portanto, valendo-nos da legislação em vigor que permite a utilizaçâo do respectivo procedimento por qualquer
Órgão ou Entidade da Administração que não tenha participado do respectivo certame licitatório, leia-se, neste
caso, PREGÃO ELETRÔN|CO N"03/2021, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0212021 mediante prévia consulta
pelo Órgâo solicitante ao orgão gerenciados do procedimento licitatório, a adesâo no respectivo certame, ou seja,
utilizaçáo desse procedimento licitatório para processar o fornecimento daqueles itens comuns a necessidade do
Órgão solicitante.

DA FUNDAMENTACÃO:

Entretanto, isso se deverá ocorrer depois de cumprido alguns requisitos preliminares, entre eles,
consultar o orgão demandante da viabilidade de adesão ao respectivo procedimento, comprovar que a adesão trará
vantagem ao órgão solicitante, manifestar interesse ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que

este indique os possíveis fornecedores e os preços a serem praticados, facultado ao fornecedor beneficiário aceitar
fornecer ou náo ao Orgão solicitante, sobre tudo, que o futuro compromisso não prejudique as obrigaçôes
anteriormente assumidas, que a contrataçâo por Órgão não participante do certame exceda a cem por cento dos
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços do Órgão patrocinador do evento, pois bem, todas essas

assertativas, como podemos assim destacar:

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantaqem. a ata de reoistro de precos.durante sua vioência, Doderá

ser utilizada por qualquer órqão ou entidade da administracão pública federal que não tenha DarticiDado do certame

licitatório, mediante anuência do óroão oerenciador.

§ ío Os óroáos e entidades que nâo participaram do reqistro de precos, quando desejarem fazêr uso da âtâ de

reoistro de preços. deverâo consultar o órqão oerenciador da ata para manifestacão sobre a 0ossibilidade de

adesão.
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contratacão oelo órqão oerenciador.

Vemos então, que o disposto na norma em comento só edifica o que dispÕe o artigo 15 inciso, da reig.666/93.
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TCU- Primeira Câmara. Tomada de Contas. Acordão 2712002.

TCU- Plenário. Auditoria. Acordâo 67/2000.

b) somente pode aderir a Atas que tenham licitado quantidade superior a estimativa de sua própria demanda. Por

exemplo: um oroão pretende comprar no exercício í00 unidades de comoutadores: mesmo que existam na praça

duas atas disponíveis de 50 unidades cada não poderá ser carona nessas atas porque a proposta de 100 unidades

ainda náo foi licitada: contudo. se existir na praça três atas. por exemplo, com 200.500 e 1000 unidades disponíveis
poderá comprar 100 unidades em qualquer delas, oorque em todas as três a quantidade de 100 unidades foi

licitada:

c) deve obedecer as reoras de paoamento que o oroão qerenciador "B" colocou no edital.

d) é seu dever comprovar no processo- como em qualquer licitacâo, que o preco de aquisição é compatível com o

de mercado:

Contudo, vale salientar que estamos estritamente obedecendo todas as limitaçÕes impostas ao respectivo ato, não

apenas por conveniência, mas tâo somente pela realidade fática de adequação ao ordenamento jurídico brasileiro.

DA ECONOMICIDADE:

Assim, é necessário afirmar que nossa solicitação está perfeitamente consoante com o que estabelece a
legislação em vigor, de modo que demonstraremos tão somente as vantagens e benefícios trazidos por tal
procedimento.

Pois bem, observando a possibilidade de adesão a Ata de Registro de Preços, demandada por este
Município, haja vista, a permissibilidade que a legislaçâo em vigor nos impõe, é imperioso afirmar, que nosso

Município contrairia economia significativa para aquisição dos bens objeto da aquisição em comento, podemos

afirmar que a economia se consagraria tanto no âmbito financeiro quanto, na utilização de recursos humanos, de

maneira a abduzir da nossa rotina aqueles transtornos específicos aos procedimentos licitatorios, ou, seja
publicação, sessÕes para julgamento de propostas, ofertas de lances, potenciais recursos administrativos,
julgamento de habilitação, potenciais recursos administrativos sobre habilitaçâo, enfim, procedimentos que

neóessitam da atenção e emprego de recursos humanos pertinentes aos setores responsáveis direta ou

indiretamente pelos procedimentos licitatÓrios.

Ora, de maneira mais clara e objetiva vemos que financeiramente, sem sombra de qualquer dÚvida nosso

município terá um ganho significativo com a respectiva adesão, como pode ser extraído dos documentos em anexo,

orçamentos (pesqúisa de mercado) x Ata de Registro de Preços 0212021, bem como, ou seja, em todas as

sitüações poàe ser observada a vantagem que obteremos com a adesão da Ata de Registro de Preços da

Prefeitura Municipal de Malhada dos Bois/SE.

DA RATIFICACÃO:

Sendo assim, eis que demonstrado as vantagens a "carona" na Ata de Registro de Preços da Prefeitura

de Malhada dos Bois/SE, poderá ocorrer na contratação dos produtos/serviços por ela licitados, tudo conforme
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preceitua o artigo 15, inciso ll da Lei n"8.666/93, clc o artigo22o do decreto no 7.892113, de 23 de janeiro de 2013, e

diante das con§ideraçôes apresentadas, expomos a presente solicitação para ratificação do Excelentíssimo Senhor

Secretário de Saúde, e posteriores procedimentos para proceder à devida contratação.

Riachuelo/Se, 30 de junho de 2021

lzauta Ferreira Almeida
Presidente da CPL

JANSE BATISTA
Secretário Municipal de Saúde
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